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LEI N° 6.975, PE 21 DE JUNHO DE 2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO: ESTRADA MUNICIPAL MARIA DA 
ASSUNÇÃO COSTA (*1894 +1983).

Autor: Ver. Dr. Edson

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1o Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL MARIA DA ASSUNÇÃO COSTA, a atual "Estrada 
da Limeira” , sem saída, com início na "Estrada Joaquim Neco" (Km 4,5), no bairro Limeira.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 21 de junho de 2024.
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Renato Garcia dá Oliveira Dias 
Chefe de Gabinete Interino


